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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  
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c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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LEI Nº 13.060, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Disciplina o uso dos instrumentos de menor 

potencial ofensivo pelos agentes de segurança 

pública, em todo o território nacional.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina o uso dos instrumentos de menor potencial ofensivo 

pelos agentes de segurança pública em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Os órgãos de segurança pública deverão priorizar a utilização dos 

instrumentos de menor potencial ofensivo, desde que o seu uso não coloque em risco a 

integridade física ou psíquica dos policiais, e deverão obedecer aos seguintes princípios:  

I - legalidade;  

II - necessidade;  

III - razoabilidade e proporcionalidade.  

Parágrafo único. Não é legítimo o uso de arma de fogo:  

I - contra pessoa em fuga que esteja desarmada ou que não represente risco 

imediato de morte ou de lesão aos agentes de segurança pública ou a terceiros; e  

II - contra veículo que desrespeite bloqueio policial em via pública, exceto quando 

o ato represente risco de morte ou lesão aos agentes de segurança pública ou a terceiros.  

 

Art. 3º Os cursos de formação e capacitação dos agentes de segurança pública 

deverão incluir conteúdo programático que os habilite ao uso dos instrumentos não letais.  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, consideram-se instrumentos de menor potencial 

ofensivo aqueles projetados especificamente para, com baixa probabilidade de causar mortes 

ou lesões permanentes, conter, debilitar ou incapacitar temporariamente pessoas.  

 

Art. 5º O poder público tem o dever de fornecer a todo agente de segurança 

pública instrumentos de menor potencial ofensivo para o uso racional da força.  

 

Art. 6º Sempre que do uso da força praticada pelos agentes de segurança pública 

decorrerem ferimentos em pessoas, deverá ser assegurada a imediata prestação de assistência 

e socorro médico aos feridos, bem como a comunicação do ocorrido à família ou à pessoa por 

eles indicada.  

 

Art. 7º O Poder Executivo editará regulamento classificando e disciplinando a 

utilização dos instrumentos não letais.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Claudinei do Nascimento  
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CÓDIGO DE CONDUTA PARA OS FUNCIONÁRIOS RESPONSÁVEIS 

PELA APLICAÇÃO DA LEI 

 

Adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas, no dia 17 de Dezembro de 

1979, através da Resolução nº 34/169. 

 

Artigo 1º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem sempre cumprir o dever que a lei 

lhes impõe, servindo a comunidade e protegendo todas as pessoas contra atos ilegais, em 

conformidade com o elevado grau de responsabilidade que a sua profissão requer. 

Comentário O termo "funcionários responsáveis pela aplicação da lei" inclui todos os agentes 

da lei, quer nomeados, quer eleitos, que exerçam poderes policiais, especialmente poderes de 

detenção ou prisão. Nos países onde os poderes policiais são exercidos por autoridades 

militares, quer em uniforme, quer não, ou por forças de segurança do Estado, será entendido 

que a definição dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei incluirá os funcionários de 

tais serviços. 

 

Artigo 2º 

 

No cumprimento do dever, os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem respeitar 

e proteger a dignidade humana, manter e apoiar os direitos humanos de todas as pessoas. 

 

Artigo 3º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei só podem empregar a força quando 

estritamente necessária e na medida exigida para o cumprimento do seu dever. 

Comentário 

O emprego da força por parte dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei deve ser 

excepcional. Embora se admita que estes funcionários, de acordo com as circunstâncias, 

possam empregar uma força razoável, de nenhuma maneira ela poderá ser utilizada de forma 

desproporcional ao legítimo objetivo a ser atingido. O emprego de armas de fogo é 

considerado uma medida extrema; devem-se fazer todos os esforços no sentido de restringir 

seu uso, especialmente contra crianças. Em geral, armas de fogo só deveriam ser utilizadas 

quando um suspeito oferece resistência armada ou, de algum outro modo, põe em risco vidas 

alheias e medidas menos drásticas são insuficientes para dominá-lo. Toda vez que uma arma 

de fogo for disparada, deve-se fazer imediatamente um relatório às autoridades competentes. 

 

Artigo 4º 

 

Os assuntos de natureza confidencial em poder dos funcionários responsáveis pela aplicação 

da lei devem ser mantidos confidenciais, a não ser que o cumprimento do dever ou 

necessidade de justiça estritamente exijam outro comportamento. 

 

Artigo 5º  
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Nenhum funcionário responsável pela aplicação da lei pode infligir, instigar ou tolerar 

qualquer ato de tortura ou qualquer outro tratamento ou pena cruel, desumano ou degradante, 

nem nenhum destes funcionários pode invocar ordens superiores ou circunstâncias 

excepcionais, tais como o estado de guerra ou uma ameaça de guerra, ameaça à segurança 

nacional, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública, como 

justificativa para torturas ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 

Comentário 

A Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes define tortura como: "...qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos agudos, 

físicos ou mentais são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim de obter, dela ou de 

uma terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que ela ou uma terceira 

pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou 

outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de qualquer natureza; 

quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário público ou outra pessoa 

no exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou 

aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que sejam 

conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções ou dela 

decorram." 

 

Artigo 6º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem garantir a proteção da saúde de 

todas as pessoas sob sua guarda e, em especial, devem adotar medidas imediatas para 

assegurar-lhes cuidados médicos, sempre que necessário. 

 

Artigo 7º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei não devem cometer quaisquer atos de 

corrupção. Também devem opor-se vigorosamente e combater todos estes atos. 

Comentário 

Qualquer ato de corrupção, tal como qualquer outro abuso de autoridade, é incompatível com 

a profissão dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei. A lei deve ser aplicada com 

rigor a qualquer funcionário que cometa um ato de corrupção. Os governos não podem 

esperar que os cidadãos respeitem as leis se estas também não foram aplicadas contra os 

próprios agentes do Estado e dentro dos seus próprios organismos. 

 

Artigo 8º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem respeitar a lei e este Código. 

Devem, também, na medida das suas possibilidades, evitar e opor-se com rigor a quaisquer 

violações da lei e deste Código. 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei que tiverem motivos para acreditar que 

houve ou que está para haver uma violação deste Código, devem comunicar o fato aos seus 

superiores e, se necessário, a outras autoridades competentes ou órgãos com poderes de 

revisão e reparação. 

Comentário 
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As disposições contidas neste Código serão observadas sempre que tenham sido incorporadas 

à legislação nacional ou à sua prática; caso a legislação ou a prática contiverem disposições 

mais limitativas do que as deste Código, devem observar-se essas disposições mais 

limitativas. Subentende-se que os funcionários responsáveis pela aplicação da lei não devem 

sofrer sanções administrativas ou de qualquer outra natureza pelo fato de terem comunicado 

que houve, ou que está prestes a haver, uma violação deste Código; como em alguns países os 

meios de comunicação social desempenham o papel de examinar denúncias, os funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei podem levar ao conhecimento da opinião pública, através 

dos referidos meios, como último recurso, as violações a este Código. Os funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei que cumpram as disposições deste Código merecem o 

respeito, o total apoio e a colaboração da sociedade, do organismo de aplicação da lei no qual 

servem e da comunidade policial. 
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Princípios Orientadores para a Aplicação Efetiva do Código de Conduta para os Funcionários 

Responsáveis pela Aplicação da Lei - 1989 

 

Adotados pelo Conselho Econômico e Social das Nações Unidas pela sua resolução 1989/61, 

de 24 de Maio de 1989. 

 

O Conselho Econômico e Social, 

 

Lembrando a Resolução 34/169, da Assembleia Geral, de 17 de Dezembro de 1979, pela qual 

a Assembleia adotou o Código de Conduta para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação 

da Lei, que figura em anexo à referida resolução, 

 

Lembrando também a Resolução 14 do Sétimo Congresso das Nações Unidas para a 

Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinquentes, na qual o Congresso chamou, 

nomeadamente, a atenção para os princípios orientadores para uma mais eficaz 

implementação do Código, elaborados na Reunião Preparatória Inter-regional do Sétimo 

Congresso sobre o tema "Formulação e aplicação dos critérios e normas das Nações Unidas 

em matéria de Justiça Penal", celebrada em Varenna, Itália, em 1984, 

 

Tendo presente a secção IX da sua Resolução 1986/10, de 21 de Maio de 1986, na qual pedia 

ao Comitê para a Prevenção do Crime e a Luta contra a Delinquência que, no seu décimo 

período de sessões, estudasse as medidas adequadas para assegurar uma aplicação mais eficaz 

do Código, à luz das orientações dadas a este respeito pelo Sétimo Congresso, 

 

Tendo considerado o relatório do Comitê para a Prevenção do Crime e a Luta contra a 

Delinquência, sobre o seu décimo período de sessões, 

 

Guiado pelo desejo de promover a aplicação do Código, 

 

1. Adota os Princípios Orientadores para a Aplicação Efetiva do Código de Conduta para os 

Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, recomendados pelo Comitê para a 

Prevenção do Crime e a Luta contra a Delinquência e anexos à presente resolução; 

 

2. Convida o Oitavo Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o 

Tratamento dos Delinquentes e as suas reuniões preparatórias a estudarem meios de promover 

o respeito pelos referidos Princípios Orientadores. 

 

15.ª sessão plenária 

24 de Maio de 1989 

 

ANEXO 

 

Princípios Orientadores para a Aplicação Efetiva do Código de Conduta 

para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei 

 

I. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 
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A. Princípios gerais 

 

1. Os princípios consagrados no Código deverão ser incorporados na legislação e práticas 

nacionais. 

 

2. Para cumprir os fins e objectivos estabelecidos no artigo 1.º do Código e no seu 

Comentário, a definição de "funcionários responsáveis pela aplicação da lei" deve ser 

interpretada o mais latamente possível. 

 

3. O Código será aplicável a todos os funcionários responsáveis pela aplicação da lei, 

independentemente do domínio da sua competência. 

 

4. Os Governos devem adotar as medidas necessárias para que os funcionários responsáveis 

pela aplicação da lei recebam instrução, no âmbito da formação de base e de todos os cursos 

posteriores de formação e de aperfeiçoamento, sobre as disposições da legislação nacional 

relativas ao Código assim como outros textos básicos sobre a questão dos direitos do homem. 

 

 

B. Questões específicas 

 

1. Seleção, educação e formação. Deve ser dada uma importância primordial à selecção, 

educação e formação dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei. Os Governos devem 

igualmente promover a educação e a formação através da frutuosa troca de ideias a nível 

regional e inter-regional. 

 

2. Remuneração e condições de trabalho. Todos os funcionários responsáveis pela aplicação 

da lei devem ser satisfatoriamente remunerados e se beneficiar de condições de trabalho 

adequadas. 

 

3. Disciplina e supervisão. Devem ser estabelecidos mecanismos eficazes para assegurar a 

disciplina interna e o controle externo assim como a supervisão dos funcionários responsáveis 

pela aplicação da lei. 

 

4. Queixas de particulares. Devem ser adotadas disposições especiais, no âmbito dos 

mecanismos previstos pelo parágrafo 3, para o recebimento e tramitação de queixas 

formuladas por particulares contra os funcionários responsáveis pela aplicação da lei, e a 

existência destas disposições será dada a conhecer ao público. 

 

II. IMPLEMENTAÇÃO DO CÓDIGO 

 

A. Em âmbito nacional 

 

1. O Código deve estar à disposição de todos os funcionários responsáveis pela aplicação da 

lei e das autoridades competentes na sua própria língua. 
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2. Os Governos devem difundir o Código e todas as leis internas que estabeleçam a sua 

aplicação de forma a assegurar que o público em geral tome conhecimento dos princípios e 

direitos aí contidos. 

 

3. No âmbito do estudo de medidas destinadas a promover a aplicação do Código, os 

Governos devem organizar simpósios sobre o papel e as funções dos funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei na proteção dos direitos do homem e na prevenção do 

crime. 

 

B. Em âmbito internacional 

 

1. Os Governos devem informar o Secretário-Geral, em intervalos apropriados de, pelo 

menos, cinco anos, sobre os progressos na implementação do Código. 

 

2. O Secretário-Geral deve preparar relatórios periódicos sobre o progresso conseguido na 

implementação do Código, baseando-se igualmente nas observações e na cooperação de 

agências especializadas e de organizações intergovernamentais e não governamentais 

competentes, dotadas de estatuto consultivo junto do Conselho Econômico e Social. 

 

3. Como parte dos relatórios acima mencionados, os Governos devem fornecer ao Secretário-

Geral cópias de resumos de leis, regulamentos e medidas administrativas relacionadas com a 

aplicação do Código, qualquer outra informação pertinente sobre a sua implementação, assim 

como informação sobre eventuais dificuldades com que se tiverem deparado na sua aplicação. 

 

4. O Secretário-Geral deve submeter os acima mencionados relatórios ao Comitê para a 

Prevenção do Crime e a Luta contra a Delinquência para que este os examine e tome as 

medidas que se afigurem apropriadas. 

 

5. O Secretário-Geral deve comunicar o texto do Código e dos presentes princípios 

orientadores a todos os Estados e organizações intergovernamentais e não governamentais 

interessadas, em todas as línguas oficiais da Organização das Nações Unidas. 

 

6. A Organização das Nações Unidas, no âmbito dos seus serviços consultivos e dos seus 

programas de cooperação técnica e de desenvolvimento, deve: 

 

a) Pôr à disposição dos Governos que os solicitem, os serviços de peritos e consultores 

regionais e inter-regionais para os ajudar a implementar as disposições do Código; 

 

b) Promover a organização de seminários nacionais e regionais de formação e de outras 

reuniões sobre o Código e sobre o papel e funções dos funcionários responsáveis pela 

aplicação da lei, na proteção dos direitos do homem e na prevenção do crime. 

 

7. Os institutos regionais da Organização das Nações Unidas serão encorajados a organizar 

seminários e cursos práticos de formação sobre o Código e a estudar em que medida o Código 

se encontra implementado nos países da região e quais são as dificuldades encontradas. 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.226, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece Diretrizes sobre o Uso da Força 

pelos Agentes de Segurança Pública. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e o MINISTRO DE ESTADO 

CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I e II, do parágrafo único, 

do art. 87, da Constituição Federal e, 

 

CONSIDERANDO que a concepção do direito à segurança pública com cidadania 

demanda a sedimentação de políticas públicas de segurança pautadas no respeito aos direitos 

humanos; 

CONSIDERANDO o disposto no Código de Conduta para os Funcionários 

Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas na 

sua Resolução 34/169, de 17 de dezembro de 1979, nos Princípios Básicos sobre o Uso da 

Força e Armas de Fogo pelos Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotados 

pelo Oitavo Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o Tratamento dos 

Delinqüentes, realizado em Havana, Cuba, de 27 de Agosto a 7 de setembro de 1999, nos 

Princípios orientadores para a Aplicação Efetiva do Código de Conduta para os Funcionários 

Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotados pelo Conselho Econômico e Social das Nações 

Unidas na sua resolução 1989/61, de 24 de maio de 1989 e na Convenção Contra a Tortura e 

outros Tratamentos ou penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado pela Assembléia 

Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, realizada em Nova York em 10 de dezembro de 

1984 e promulgada pelo Decreto n.º 40, de 15 de fevereiro de 1991; 

CONSIDERANDO a necessidade de orientação e padronização dos 

procedimentos da atuação dos agentes de segurança pública aos princípios internacionais 

sobre o uso da força; 

CONSIDERANDO o objetivo de reduzir paulatinamente os índices de letalidade 

resultantes de ações envolvendo agentes de segurança pública; e, 

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Trabalho, criado para elaborar 

proposta de Diretrizes sobre Uso da Força, composto por representantes das Polícias Federais, 

Estaduais e Guardas Municipais, bem como com representantes da sociedade civil, da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e do Ministério da Justiça, 

resolvem: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas Diretrizes sobre o Uso da Força pelos Agentes de 

Segurança Pública, na forma do Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. Aplicam-se às Diretrizes estabelecidas no Anexo I, as definições 

constantes no Anexo II desta Portaria.  

 

Art. 2º A observância das diretrizes mencionadas no artigo anterior passa a ser 

obrigatória pelo Departamento de Polícia Federal, pelo Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, pelo Departamento Penitenciário Nacional e pela Força Nacional de Segurança 

Pública. 
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§ 1º As unidades citadas no caput deste artigo terão 90 dias, contados a partir da 

publicação desta portaria, para adequar seus procedimentos operacionais e seu processo de 

formação e treinamento às diretrizes supramencionadas. 

§ 2º As unidades citadas no caput deste artigo terão 60 dias, contados a partir da 

publicação desta portaria, para fixar a normatização mencionada na diretriz No- 9 e para criar 

a comissão mencionada na diretriz No- 23. 

§ 3º As unidades citadas no caput deste artigo terão 60 dias, contados a partir da 

publicação desta portaria, para instituir Comissão responsável por avaliar sua situação interna 

em relação às diretrizes não mencionadas nos parágrafos anteriores e propor medidas para 

assegurar as adequações necessárias. 

 

Art. 3º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e o 

Ministério da Justiça estabelecerão mecanismos para estimular e monitorar iniciativas que 

visem à implementação de ações para efetivação das diretrizes tratadas nesta portaria pelos 

entes federados, respeitada a repartição de competências prevista no art. 144 da Constituição 

Federal. 

 

Art. 4º A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça 

levará em consideração a observância das diretrizes tratadas nesta portaria no repasse de 

recursos aos entes federados. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ PAULO BARRETO 

Ministro de Estado da Justiça 

PAULO DE TARSO VANNUCHI 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República 


